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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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DESAFIOS NA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS E IMPACTOS À
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E AS DEMOCRACIAS NA ERA

DIGITAL

Éverton Gonçalves Moraes1

Aline Dayane de Sousa Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A proteção dos dados pessoais emerge como um desafio de proporções
notáveis que ressoa de maneira imponente em nosso tecido social. As comunicações em
massa, de maneira paradoxal, conferem-nos a facilidade de compartilhar aquilo que é, nos
dias contemporâneos, o mais precioso entre nossos ativos: nossas informações pessoais.
Nesse contexto, a promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018)
assumiu o protagonismo de um marco substancial na paisagem legislativa brasileira, alçando a
importante tarefa de fomentar a consciência acerca do acesso a informações de natureza
profundamente íntima e pessoal. Para Manuel Castells, nossas existências oscilam à mercê
das múltiplas crises que permeiam nossa realidade. Segundo o autor, estaríamos imersos em
uma galáxia comunicativa agora corrompida pelo que ele denomina de "pós-verdade", numa
sociedade desprovida de privacidade na qual somos subjugados ao status de meros conjuntos
de dados. Castells, delineia de forma magistral o encantamento que nos submete, permitindo
que sejamos controlados e consumidos cotidianamente pelas teias virtuais da internet.
Segundo ele, em meio a esse conflito, alimentado pelo excesso de dopamina, a privacidade do
ser humano se desintegra, reduzindo-o a meros fragmentos de informações que podem ser
arremessados impiedosamente no vasto universo virtual a qualquer momento (CASTELLS,
2017, p. 09). É indiscutível que o mundo enfrenta uma grande crise quanto a proteção dos
dados pessoais, em especial nas esferas que resguardam a privacidade individual, com
implicações diretas sobre a democracia e a dignidade da pessoa humana.

PROBLEMA DE PESQUISA: Como a crescente exposição e vulnerabilidade dos dados
pessoais afetam a preservação da privacidade, a dignidade da pessoa humana e o
funcionamento das democracias contemporâneas, na era digital?

OBJETIVOS: Objetivo Geral: Analisar as implicações jurídicas decorrentes da falta de
proteção aos dados pessoais. Objetivos específicos: Entender como é realizada a coleta e
compartilhamento destes dados; Descrever como a LGPD regulamenta a proteção dos dados
pessoais no Brasil; e analisar como isso afeta a proteção da dignidade humana e os princípios
democráticos;

MÉTODO: A pesquisa adotará uma abordagem interdisciplinar, utilizando o método
dedutivo, partindo-se de fontes bibliográfica. Além disso, será realizado uma análise
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quantitativa de dados levantados frente a institutos de pesquisa que atuam na área proposta.

RESULTADOS ALCANÇADOS: O direito à proteção de dados pessoais foi elevado ao
status de direito fundamental (CF, art. 5º, LXXIX), através da EC n. 115/2022. Entretanto, o
STF já havia reconhecido este como um direito fundamental autônomo, no âmbito dos
julgamentos (ADIs) n. 6.387, 6.388, 6.399, 6.390, 6.393. O Tribunal reconheceu assim, que a
proteção aos dados pessoais está diametralmente ligada aos direitos à intimidade, à honra, à
imagem e a dignidade humana. Estudos realizados nos EUA, apontam que cada um de nós
damos em média 2.617 toques por dia na tela do smartphone (EMPOLI, 2019, p.42). Significa
dizer que muitos de nós são contaminados pelo excesso de dopamina no uso das redes de
internet, é a partir desse excesso que implicitamente e compulsivamente entregamos nossos
dados pessoais através dos diversos aplicativos que usamos. A questão primordial reside em
saber se e como os dados pessoais são utilizados, seja para a oferta de produtos e serviços, ou
mesmo para direcionar a propaganda de campanhas eleitorais. Em 2016, o Facebook
juntamente com a Cambridge Analytica, coletaram dados pessoais de usuários da rede social
através de um aplicativo chamado Thisisyourdigitallife, que supostamente faria um teste
psicológico com os voluntários. Por meio das respostas fornecidas, o aplicativo é capaz de
definir a personalidade e as inclinações políticas de cada participante. Os dados de
aproximadamente de 50 milhões de pessoas, foram usados propositalmente para direcionar
propagandas eleitorais, e muita fake news, de acordo com o perfil de cada um. E o uso
indevido dos dados pessoais impulsionou a campanha de Donald Trump, que se sagrou
vencedora nas eleições daquele ano, nos Estados Unidos. O mesmo movimento, teria sido
feito durante o Brexit, onde os apoiadores da saída do Reino Unido da União Europeia,
utilizaram-se da mesma técnica e da mesma empresa, Cambridge Analytica, para espalhar e
direcionar notícias falsas, com o intuito de obter êxito na campanha. O que teria interferido
diretamente no resultado do plebiscito (BBC BRASIL, 2018, online).

Em 2021, o Brasil passou pelo maior caso de vazamento de dados pessoais de sua história.
Notícia divulgada pelo G1, alerta para o fato de que número de pessoas atingidas chega a 223
milhões, incluindo dados de falecidos (G1, 2021, online).

Ante os fatos, se pode perceber como é importante a regulação e proteção do uso dos dados
pessoais, seja por empresas, por governos e por qualquer outro sujeito social que possa
explorar de maneira indevida esta fonte de informações, pois isso, é crucial para se preservar a
individualidade e a liberdade de cada cidadão, garantido a todos o direito de escolher
livremente os rumos de suas decisões.

Palavras-chave: Proteção de dados pessoais, Internet, Democracia, Liberdades individuais,

Redes sociais
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